
REQUERIMENTO N.º               /2012

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  UNAÍ  – 
ESTADO DE MINAS GERAIS.

                       O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitável presença de Vossa 
Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da próxima 
reunião  da presente  proposição  que solicita  do  Excelentíssimo Prefeito  do Município  de  Unaí, 
Senhor Antério Mânica, junto à secretaria municipal competente, providência no sentido de que seja 
solicitado  à  Companhia  Energética  de  Minas  Gerais  –  Cemig  –,   a  realização  de  serviços  de 
manutenção  na rede de iluminação pública do Trevo Athaides Furtado de Oliveira, localizado na 
Rodovia MG – 188, saída para Paracatu/MG.

Termos em que,
pede e espera deferimento.

                       Unaí, 11 de junho de 2012; 68°da Instalação do Município
                                       

VEREADOR  ILTON CAMPOS
Líder do PSDB.

 



JUSTIFICATIVA:

             A  presente  proposição  tem  por  objetivo  solicitar  do  Excelentíssimo  Prefeito  do 
Município de Unaí, Senhor  Antério Mânica, junto à secretaria municipal competente, providência 
no sentido de que seja solicitado à Companhia Energética de Minas Gerais – Cemig –,  a realização 
de serviços de manutenção  na rede de iluminação pública do Trevo Athaides Furtado de Oliveira, 
localizado na Rodovia MG – 188, saída para Paracatu/MG.

Trata-se de  um local de travessia intensa de pedestres, inclusive durante o período 
noturno, principalmente estudantes e pessoas que trabalham durante a noite.

                A presente solicitação é reflexo dos anseios dos moradores dos Bairros Nova Canaã, 
Novo Horizonte, Iúna e Cidade Nova, e o objetivo principal é proporcionar-lhes mais segurança 
durante a noite em seus deslocamentos.

Posto  isso,  este  signatário  tenciona  obter  respaldo  dos  nobres  Pares  desta  Casa 
Legislativa  no sentido de aprovarem a matéria.

VEREADOR ILTON CAMPOS
Líder do PSDB
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